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<!ID43182-0>PORTARIA NORMATIVA No- 2, DE 10 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre os procedimentos de regula-
ção e avaliação da educação superior na
modalidade a distância.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 80 da Lei no 9.394,
de 20 de dezembro de 1996; na Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004;
na Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto no 5.622, de 19
de dezembro de 2005, no Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
resolve:

Art. 1o O credenciamento de instituições para oferta de edu-
cação na modalidade a distância (EAD) deverá ser requerido por
instituições de educação superior já credenciadas no sistema federal
ou nos sistemas estaduais e do Distrito Federal, conforme art. 80 da
Lei no 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e art. 9o do Decreto n°
5.622, de 19 de dezembro de 2005.

§ 1o O pedido de credenciamento para oferta de EAD ob-
servará, no que couber, as disposições processuais que regem o pe-
dido de credenciamento, na forma dos artigos 12 a 19 e 26 do
Decreto no 5.773 de 2006 e artigos 12 a 15 e 26 do Decreto no 5.622,
de 2005.

§ 2o O pedido de credenciamento para EAD será instruído
com os documentos necessários à comprovação da existência de es-
trutura física e tecnológica e recursos humanos adequados e sufi-
cientes à oferta da educação superior a distância, conforme os re-
quisitos fixados pelo Decreto no 5.622, de 2005 e os referenciais de
qualidade próprios.

§ 3o Os pedidos de credenciamento para EAD das insti-
tuições que integram o sistema federal aproveitarão os documentos
juntados por ocasião do pedido de credenciamento ou recredencia-
mento em vigor, com as devidas atualizações, acrescidos das in-
formações específicas sobre as condições de oferta de EAD.

§ 4o Os pedidos de credenciamento para EAD de instituições
que integram os sistemas estaduais de educação superior serão ins-
truídos com a comprovação do ato de credenciamento pelo sistema
competente, além dos documentos e informações previstos nos §§ 2o

e 3o.
§ 5o Para tramitação do pedido deverá ser efetuado o re-

colhimento da taxa de avaliação, cujo cálculo deverá considerar as
comissões necessárias para a verificação in loco de cada pólo pre-
sencial indicado no Plano de Desenvolvimento Institucional, tendo
em vista o art. 3o. da Lei no 10.870/04.

§ 6o O pedido de credenciamento de instituição de educação
superior para EAD tramitará em conjunto com o pedido de auto-
rização de pelo menos um curso superior na modalidade a distância,
nos termos do art. 67 do Decreto no 5.773, de 2006.

§ 7o O recredenciamento da instituição para EAD observará,
no que couber, as disposições que regem o recredenciamento de
instituições de educação superior.

§ 8o As instituições de pesquisa científica e tecnológica cre-
denciadas para a oferta de cursos de pós-graduação lato sensu po-
derão requerer credenciamento específico para EAD, observadas as
disposições desta Portaria, além das normas que regem os cursos de
especialização.

§ 9o O credenciamento de instituições para oferta de cursos
e programas de mestrado e doutorado na modalidade a distância
sujeita-se à competência normativa da CAPES e à expedição de ato
autorizativo específico.

Art. 2o O ato autorizativo de credenciamento para EAD,
resultante do processamento do pedido protocolado na forma do art.
1o, considerará como abrangência para atuação da instituição de en-
sino superior na modalidade de educação a distância, para fim de
realização dos momentos presenciais obrigatórios, a sede da ins-
tituição acrescida dos endereços dos pólos de apoio presencial.

§ 1o Pólo de apoio presencial é a unidade operacional para o
desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e admi-
nistrativas relativas aos cursos e programas ofertados a distância,
conforme dispõe o art. 12, X, c, do Decreto no 5.622, de 2005.

§ 2o Os momentos presenciais obrigatórios, compreendendo
avaliação, estágios, defesa de trabalhos ou prática em laboratório,
conforme o art. 1o, § 1o, do Decreto no 5.622, de 2005, serão rea-
lizados na sede da instituição ou nos pólos de apoio presencial cre-
denciados.

§ 3o A instituição poderá requerer a ampliação da abran-
gência de atuação, por meio do aumento do número de pólos de apoio
presencial, na forma de aditamento ao ato de credenciamento, nos
termos do § 4o do art. 10 do Decreto no 5.773, de 2006.

§ 4o O pedido de aditamento será instruído com documentos
que comprovem a existência de estrutura física e recursos humanos
necessários e adequados ao funcionamento dos pólos, observados os
referenciais de qualidade, além do comprovante de recolhimento da
taxa de avaliação in loco, nos art. 1o, § 4o.

§ 5o No caso do pedido de aditamento ao ato de creden-
ciamento para EAD visando o funcionamento de pólo de apoio pre-
sencial no exterior, o recolhimento da taxa será complementado pela
instituição com a diferença do custo de viagem e diárias dos ava-
liadores no exterior, conforme cálculo do INEP.

§ 6o O pedido de ampliação da abrangência de atuação, nos
termos deste artigo, somente poderá ser efetuado após o reconhe-
cimento do primeiro curso a distância da instituição.

Art. 3o A oferta de cursos superiores de EAD sujeita-se a
pedido de autorização, reconhecimento e renovação de reconheci-
mento, dispensada a autorização para instituições que gozem de au-
tonomia, exceto para os cursos de Direito, Medicina, Odontologia e
Psicologia, na forma da legislação.

§ 1o Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação
de reconhecimento de cursos superiores de EAD de instituições in-
tegrantes do sistema federal devem tramitar perante os órgãos pró-
prios do Ministério da Educação, observando-se, no que couber, dos
arts. 27 a 44 do Decreto no 5.773, de 2006.

§ 2o Os pedidos de autorização, reconhecimento e renovação
de reconhecimento de cursos superiores de EAD de instituições in-
tegrantes dos sistemas estaduais, nos termos do art. 17, I e II, da Lei
no 9.394, de 1996, devem tramitar perante os órgãos estaduais com-
petentes, a quem caberá a respectiva supervisão.

§ 3o Os cursos referidos no § 2o cuja parte presencial for
executada fora da sede, em pólos de apoio presencial, devem requerer
o credenciamento prévio do pólo, com a demonstração de suficiência
da estrutura física e tecnológica e de recursos humanos para a oferta
do curso, pelo sistema federal, na forma do artigo 2o.

§ 4o Os cursos das instituições integrantes dos sistemas es-
taduais cujos momentos presenciais obrigatórios forem realizados em
pólos de apoio presencial fora do Estado sujeitam-se a autorização,
reconhecimento e renovação de reconhecimento das autoridades do
sistema federal.

§ 5o A existência de cursos superiores reconhecidos ofer-
tados pelas IES na modalidade presencial, ainda que análogos aos
cursos superiores a distância, não exclui a necessidade de processos
distintos de reconhecimento de cada um desses cursos pelos res-
pectivos sistemas de ensino.

§ 6o Os cursos de EAD ofertados pelas instituições dos
sistemas federal e estaduais devem estar previstos no Plano de De-
senvolvimento Institucional apresentado pela instituição por ocasião
do credenciamento.

Art. 4o As instituições e cursos superiores na modalidade a
distância sujeitam-se a supervisão, a qualquer tempo, nos termos dos
arts. 45 a 57 do Decreto no 5.773, de 2006.

§ 1o A SEED ou órgão de supervisão competente poderá, no
exercício de sua atividade de supervisão, nos limites da lei, de-
terminar a apresentação de documentos, prestação de informações e a
realização de avaliações e auditorias necessárias à demonstração do
cumprimento dos requisitos de legalidade e qualidade previstos no
art. 209 da Constituição Federal.

§ 2o A atividade de supervisão do Poder Público buscará
resguardar o interesse público e, em especial, a proteção dos es-
tudantes.

§ 3o O funcionamento irregular de instituição, incluídos os
pólos de atendimento presencial, ou curso superior a distância enseja
a adoção do disposto no art. 11 do Decreto no 5.773, de 2006, em
especial medida cautelar de suspensão do ingresso de estudantes, caso
isso se revele necessário a evitar prejuízo a novos alunos, com fun-
damento no art. 45 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 5o As instituições credenciadas para oferta de educação
a distância deverão observar as disposições transitórias constantes
deste artigo.

§ 1o As condições de oferta de educação a distância serão
verificadas por ocasião da avaliação institucional externa, no ciclo
avaliativo 2007/2009, compreendendo as instalações na sede e nos
pólos de apoio presencial em funcionamento.

§ 2o O cálculo da taxa de avaliação deverá considerar as
comissões necessárias para a verificação in loco de cada pólo de
apoio presencial em funcionamento.

§ 3o É facultada a reestruturação ou aglutinação de pólos em
funcionamento até o dia 15 de agosto de 2007.

§ 4o No processo de recredenciamento subseqüente à ava-
liação institucional será decidida a abrangência de atuação da ins-
tituição com a divulgação do respectivo conjunto de pólos de apoio
presencial, definindo-se a situação dos pólos de apoio presencial em
funcionamento previamente à edição desta Portaria.

§ 5o Consideram-se pólos de apoio presencial em funcio-
namento previamente à edição desta Portaria aqueles que ofereçam
curso regularmente autorizado ou reconhecido, com base no Cadastro
de Instituições e Cursos de Educação Superior (Sied-Sup), e in-
tegrantes da lista oficial inserida na página eletrônica do INEP.

§ 6o As instituições têm prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação desta Portaria, para requerer, fundamentadamente, a re-
tificação da lista oficial referida no § 5o, caso os dados do Cadastro
apresentem incorreção por falha dos órgãos do MEC.

§ 7o O INEP decidirá sobre os pedidos de retificação da lista,
em 30 (trinta) dias prorrogáveis por mais 30 (trinta), nos termos do
art. 49 da Lei no 9.784/99.

§ 8o O funcionamento de pólo não constante da lista referida
no § 5o sem a expedição do ato autorizativo, após a edição desta
Portaria, caracteriza irregularidade, nos termos do art. 11 do Decreto
no 5.773 de 2006.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

<!ID43516-0>RETFICAÇÃO

No artigo 1º da Portaria nº 211, de 24 de novembro de 2006,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006,
Seção 1, páginas 100/101, com referência aos processos nº
23000.007844/2005-08, 23000.007846/2005-99 e
23000.001914/2006-97, onde se lê: “SIA Sul Trecho 2, Lotes
2075/2085, salas 302/303, s/ nº, GUARÁ 1, DF”, leia-se: “SIA Sul
Trecho 2, Lotes 1.510/1.540, Região Administrativa X, Guará - DF”.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

<!ID43130-1>PORTARIA No- 18, DE 10 DE JANEIRO DE 2007

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no- 5.773, de 9 de
maio de 2006, tendo em vista o Despacho no 06/2007, do Depar-
tamento de Supervisão do Ensino Superior, conforme consta do Pro-
cesso no- 23000.013577/2002-57, Registro SAPIEnS no- 707322, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, em
turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, a ser ministrado pela
Faculdade Vasconcellos & Souza, no âmbito do instituto superior de
educação, na Avenida Anchieta, no- 50, Centro, na cidade de Anchieta,
Estado do Espírito Santo, mantida pelo Instituto Vasconcellos & Sou-
za, com sede na cidade de Anchieta, Estado do Espírito Santo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANUEL FERNANDO PALÁCIOS
DA CUNHA MELO

PORTARIA No- 19, DE 10 DE JANEIRO DE 2007

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 09 de
maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no- 035/2007, do De-
partamento de Supervisão do Ensino Superior, conforme consta do
Processo no- 23000.002121/2005-12, Registro SAPIEnS no-

20050000375, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Ciências

Contábeis, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, no
turno noturno, a ser ministrado pela Faculdade Aliança, na Praça
Balduíno da Silva Caldas, no- 830, Centro, na cidade de Itaberaí,
Estado de Goiás, mantida pela Sociedade de Ensino Superior Aliança
Ltda., com sede na mesma cidade e no mesmo Estado.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANUEL FERNANDO PALÁCIOS
DA CUNHA MELO

PORTARIA No- 20, DE 10 DE JANEIRO DE 2007

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 09 de
maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no- 036/2007, do De-
partamento de Supervisão do Ensino Superior, conforme consta do
Processo no- 23000.002120/2005-60, Registro SAPIEnS no-

20050000374, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Adminis-

tração, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, no turno
noturno, em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, a ser
ministrado pela Faculdade Aliança, na Praça Balduíno da Silva Cal-
das, no- 830, Centro, na cidade de Itaberaí, Estado de Goiás, mantida
pela Sociedade de Ensino Superior Aliança Ltda., com na cidade de
Itaberaí, Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANUEL FERNANDO PALÁCIOS
DA CUNHA MELO

PORTARIA No- 21, DE 10 DE JANEIRO DE 2007

O Secretário de Educação Superior, Substituto, usando da
competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, e tendo em vista o Despacho no 038/2007, do De-
partamento de Supervisão do Ensino Superior, conforme consta do
Processo no- 23000.010864/2002-13, Registro SAPIEnS no- 702373, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Teologia,
bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta)
alunos, a ser ministrado pela Faculdade Evangélica de São Paulo, na
Avenida Celso Garcia, no- 2.210, bairro Belenzinho, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela Igreja Evangélica As-
sembléia de Deus de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANUEL FERNANDO PALÁCIOS
DA CUNHA MELO
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